PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2010. APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA, DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.

Autor: Executivo Municipal

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Em análise do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as contas do Executivo Municipal de Cambé, relativas ao exercício de 2007, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Adelino Margonar, foram consideradas regulares, com ressalvas das contas.






                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto deve ser aprovado em Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 28 de abril de 2010.

José Carlos Camargo – Presidente.


               Irineu Defende – Relator.
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